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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIA DAS ARTES

ESCOLA DE MÚSICA

PLANO DE CONCURSO

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1 Título:

Plano de Concurso Público, de títulos e provas para provimento do cargo de docente da carreira do magistério superior, da subunidade acadêmica Escola de Música da UFPA – EMUFPA/ Curso de Licenciatura Plena em Música – Unidade da UFPA: Instituto de Ciências da Arte – ICA. A lotação do docente será feita na unidade acadêmica ICA.

1.2 Classe:

Professor Auxiliar, Campus Belém.

1.3 Regime de trabalho:

20 horas.

1.4 Tema do Concurso:

Composição musical - Arranjo, Composição e Improvisação em Música

1.5 Número de vagas:

01 (uma).

1.6 Justificativa:

A solicitação de concurso público justifica-se pela necessidade de docente de ensino superior para os componentes curriculares: Composição musical - Arranjo, Composição e Improvisação em Música , do novo Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura Plena em Música, ministrados durante todo o Curso. Há urgência na realização deste concurso, uma vez que todas as atividades destes componentes curriculares iniciaram no primeiro semestre de 2008, sob a responsabilidade de professor substituto.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 Perfil do candidato:

Poderão inscrever-se no Concurso portadores de diploma de Graduação ou Pós-Graduação na área de Música ou em áreas afins, expedido por estabelecimento de ensino reconhecido, ou legalmente revalidado quando expedido por instituição estrangeira, que apresentem conhecimento suficiente em relação ao Tema de que trata este Concurso.

2.2 Local:

As inscrições serão realizadas no Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/nº, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Telefone: (91) 3241- 5801/ 3241-8369. E-mail: ica@ufpa.br.

2.3 Horário:

Das 08h00 às 18h00.

2.4 Documentos:

· Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 03 ﴾três﴿ vias, acompanhado da documentação comprobatória, discriminando: ﴾a﴿ Títulos acadêmicos; ﴾b﴿ Produção científica, artística, técnica e cultural;﴾c﴿ Atividades didáticas; ﴾d﴿ Atividades técnico-profissionais;

· Memorial em 03 ﴾três﴿ vias, contendo, de forma discursiva e circunstanciada: ﴾a﴿ Descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo a produção científica e artística; ﴾b﴿ Descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame; ﴾c﴿ Plano de atuação profissional na área do concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa situação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências;

· Certificação ou comprovante de formação acadêmica mínima de Graduação na área de Música ou em áreas afins. Em caso de instituição estrangeira, revalidação do diploma no Brasil;

· Demais documentos previstos pela legislação em vigor, conforme o disposto no Edital do Concurso.

· Requerimento de inscrição preenchido e assinado.

Observação: referida documentação deverá ser apresentada em fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada de original para conferência no ato da inscrição ﴾inclusive da documentação comprobatória do Currículo. 

2.5 Etapas:

A inscrição constará de duas etapas:

1ª Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio, até data limite para a inscrição estabelecida no edital do concurso.

2ª Homologação da inscrição a ser realizada pela Congregação da unidade após análise dos documentos apresentados, e divulgada até 72 (setenta e duas) horas antes da realização da prova escrita.

3. DA COMISSÃO JULGADORA

O Instituto de Ciências da Arte indica os professores abaixo para compor referida comissão:

- Profª Dra. Lia Braga Vieira

- Profª Ms Ana Luiza Coutinho Leal

O ICA submete a lista dos seguintes professores para apreciação do CONSEPE:

-     Prof. Ms. Luís Oliveira Maia (Professor aposentado UFPA)

-     Prof. Ms. Leonardo Coelho de Souza
· Prof. Ms. Rômulo Queiroz 

· Profa. Ms. Maria Lúcia da Silva Uchôa

4. DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS

O concurso compreenderá:

1- Julgamento de Títulos, de caráter classificatório;

2- Prova Escrita, com leitura coletiva, de caráter eliminatório e classificatório;

3- Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório;

4- Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório;

5- Memorial, de caráter classificatório.

As provas escrita e didática serão baseadas nos tópicos apresentados no programa e a bibliografia correspondente.

O sorteio do tema da prova escrita ocorrerá imediatamente antes do início da prova e a leitura ocorrerá imediatamente após o término de sua realização.

O sorteio do tema da prova didática ocorrerá 24 horas antes do início da prova.

A prova prática constará da execução obrigatória do programa listado no item 4.4 e terá duração de até 20 minutos. O programa será executado em qualquer instrumento. O candidato deverá fornecer 01 (uma) cópia de cada obra a ser executada para cada membro da Comissão Julgadora.

A ausência do candidato a qualquer etapa do concurso, inclusive da leitura pública, implicará em sua eliminação.

4.1 Julgamento de Títulos:

a) – O julgamento dos títulos obedecerá aos artigos do Regimento Geral da UFPA.

b) - A pontuação da prova de títulos será feita de modo que o candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá a pontuação mínima exigida nessa prova.

c) - Os títulos apresentados pelos candidatos serão classificados para efeito de julgamento e avaliação, em quatro grupos, com a seguinte ponderação:

c.1.) – Formação Acadêmica (relacionados com a formação acadêmica) – peso 3 (três);

c.2) – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural (publicações, trabalhos apresentados em congressos, seminários, conferências etc.) – peso 2 (dois);

c.3) – Atividades Didáticas (relacionadas com o ensino na área da Música ou em áreas afins) – peso 3 (três);

c.4) – Atividades Técnico-Profissionais (relacionadas com a área da Música ou áreas afins) – peso 1 (um).

d) - O julgamento de títulos terá seu resultado publicado imediatamente após a realização da prova de títulos, no site www3.ufpa.br/ica e na sede do Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/nº, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Fone: (91) 3241- 5801/ 3241-8369 - e-mail: ica@ufpa.br, onde será fixada, em quadro de aviso, a lista dos candidatos com os resultados do julgamento.

4.2 Prova Escrita

a) – A prova escrita terá duração de até 04 (quatro) horas, e constará de uma parte teórica, que versará sobre um dos temas previstos, sorteado imediatamente antes do início de sua realização.

b) – Esta prova constará de uma dissertação crítica, em que será avaliado o domínio da linguagem escrita (sintaxe, ortografia, concordância verbal e nominal e colocação de pronomes), coerência e concisão de discurso e, principalmente, conhecimento do assunto tratado, valendo um total de 10 (dez) pontos e o mínimo de 07 (sete) pontos para efeito de aprovação.

c) – A leitura da prova escrita, de caráter público, será feita imediatamente após o término da mesma. A presença dos candidatos é obrigatória no ato da leitura da prova escrita.

d) – Será baseada em um dos tópicos mencionados no programa, seguidos da bibliografia correspondente.

4.3 Prova Didática

a) – Constará de aula em tempo variável entre 50 e 60 minutos, sobre o assunto sorteado entre os temas propostos no Programa abaixo, 24 (vinte e quatro) horas antes de sua realização.

b) – O candidato deverá fornecer 01 (uma) via do Plano de Aula, antes do início da prova, a cada membro da Comissão Julgadora.

c) – A Prova Didática valerá o total de 10 (dez) pontos e o mínimo de 07 (sete) pontos para efeito de aprovação.

d) – Para o desenvolvimento do assunto poderá ser utilizado recurso compatível ou recomendável didaticamente, como retro-projetor, fita de vídeo, DVD, CD, powerpoint e datashow – providos pela Escola de Música, desde que solicitado com antecedência, bem como outros recursos trazidos pelo candidato. Assevere-se serem estes recursos elementos secundários e não-essenciais à avaliação da competência e habilidade do candidato em relação à prova. Ademais, a banca examinadora desta prova poderá interpelar, com perguntas, a qualquer momento, o candidato.

e) – Caberá ao candidato ministrar aula expositiva sobre um dos tópicos mencionados no programa a seguir mencionado, sorteado por um dos candidatos com 24 horas de antecedência, para a comissão julgadora. A avaliação pontificará o conhecimento do candidato em relação ao assunto abordado, organização, objetividade e desembaraço na transmissão das idéias.

Programa para Prova Escrita e Prova Didática:

01. Principais técnicas de estruturação do ritmo e da métrica nos séculos XX e XXI.

02. Principais técnicas de organização das alturas nos séculos XX e XXI.

03. A importância da análise musical para composição.

04. Principais técnicas de orquestração utilizadas a partir do século XIX;

05. O tratamento da forma na música dos séculos XX e XXI;

06. Principais métodos analíticos para o repertório musical dos séculos XVI a XIX;

07. Principais métodos analíticos para o repertório musical dos séculos XX a XXI;

08. O tratamento da textura e timbre na música do século XX e XXI;

09. Pressupostos teóricos e pedagógicos para o ensino da composição musical em cursos de Licenciatura Plena em Música;

10. Análise motívica: principais pressupostos e conceitos estéticos;

11. Análise Schenkeriana: principais pressupostos e amostras de repertório;

12. Contraponto e fuga: demonstração de principais conceitos e procedimentos em repertórios de épocas diferenciadas;

13. A Segunda Escola de Viena: procedimentos composicionais em torno do dodecafonismo e serialismo.

14. O Grupo de Compositores da Bahia e seus pressupostos teóricos.

15. O conceito de composição musical: por uma visão abrangente.

Referências bibliográficas:

ANTUNES, Jorge. Notação na música contemporânea. Brasília: System Edições Musicais, 1989.

BARRAUD, Henry. Para compreender as músicas de hoje. São Paulo: Perspectiva, 1997.

BAS, Julio. Tratado de la Forma Musical. São Paulo: Ricordi, [s.d.]

BERRY, Wallace. Structural Functions n Music. New York: Dover, 1987.

BOYLE, D. e RADOCY, E. Measurament and evaluation of musical experiences. London: New York and Collier Mcmillan Publisher, 1987.

CHEDIAK, Almir. Harmonia e Improvisação. 9. ed. Rio de Janeiro: Lumiar. v. I, II

COCKER, Jerry. Complete Method for Improvisation. [s.l.]: Warner Bros., [s.d]

COOK, Nicholas. A Guide to Musical Analysis. Oxford New York: Oxford, 1987

CROCKER, Richard. The history of musical styles. New York: McGraw-Hill, 1966.

FARIAS, Nelson. A Arte da Improvisação. Rio de Janeiro: Almir Chediak, 1994.

KOSTKA, Stefan e PAYNE, Dorothy. Tonal Harmony. New York: Alfred Knopf, 1984.

KRAMER, J. The Time of Music. New York and London, 1988. 

PRATT, George. Dynamics of Harmony – Principle and Practice. London: Oxford, [s.d].

ROSEN, Charles. The Sonate Form. New York: Norton, 1988.

SCHOENBERG, Arnold. Fundamentos da Composição Musical. São Paulo: EDUSP, 1996.

TRAGTENBERG, Lívio. Contraponto – uma arte de compor. São Paulo: EDUSP, [s.d]

STOCKER, Olmir. Método de composição Popular. [s.l.]: Edição do Autor, [s.d.].

4.4 Prova Prática:

a) - A Prova Prática valerá um total de 10 (dez) pontos e o mínimo de 07 (sete) pontos, para efeito de aprovação, e constará da execução obrigatória do programa listado neste item 4.4, com duração de até 20 minutos.

b) - O programa deverá ser executado em qualquer instrumento.

c) - O candidato deverá fornecer 01 (uma) cópia de cada obra a ser executada para cada membro da Comissão Examinadora.

Programa para Prova Prática:

01. Interpretação: execução de obra de sua autoria de até 20(vinte) minutos, acompanhada de memorial analítico. É obrigatória a apresentação da partitura em 03 (três) vias à banca. O candidato se responsabiliza pelos meios de difusão.

OBS.: O candidato poderá ser argüido durante quaisquer das etapas da prova prática.

4.5 Memorial

a) – O Memorial deverá conter, de forma discursiva e circunstanciada:

a.1) – descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica e artística;

a.2) – descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;

a.3) – plano de atuação profissional na área do concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.

b) – A defesa do Memorial será realizada em sessão pública, vedada a presença de outros candidatos inscritos na mesma área do concurso.

c) - A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição. A apresentação do Memorial pelo candidato terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo para a argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador. Havendo acordo mútuo, a argüição poderá ser feita sob a forma de diálogo, observado o limite de 01 (uma) hora para cada examinador.

d) – Serão avaliados os seguintes aspectos:

d.1) – domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao memorial, atentando, de modo especial, para sua pertinência em relação à área do concurso;

d.2) – consistência teórica, formativa e prática;

d.3) – extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do concurso;

d.4) – pertinência adequação e atualidade das referências bibliográficas;

d.5) – dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica;

d.6) – participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão, bem como em atividades de administração universitária;

d.7) – participação do candidato em outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame.

4.6 Local, horário e datas:

As provas serão realizadas nas dependências do Instituto de Ciências da Arte da UFPA – sito Av. Presidente Vargas – s/nº - Pça da República – Centro – Fone/fax: 91.3241.5801/3241.8369.

	PROVAS
	HORÁRIOS
	DATAS

	Julgamento de Títulos
	-
	26/03/09

	Prova Escrita
	14h00-18h00
	30/03/09

	Sorteio Ponto Prova Didática
	14h00
	31/03/09

	Prova Didática
	14h00-18h00
	1º/04/09

	Prova Prática
	14h00-18h00
	03/04/09

	Memorial
	14h00-18h00
	06/04/09


Divulgação do Resultado Final - Dia 08/04/09

5. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 10 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos conforme determinado neste plano de concurso. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora.

Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir:


Os resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas contendo os valores numéricos e os conceitos correspondentes para fins de divulgação.

Será considerado aprovado no Concurso o candidato que obtiver, no mínimo, o conceito BOM ou o seu correspondente numérico nas provas de caráter eliminatório ﴾Escrita, Didática, Prática﴿, independente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das cinco avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Prática – P; Memorial - M): 

NF = T + E + D + P + M
5
O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via Internet ﴾www3.ufpa.br/ica﴿ e nos quadros de avisos do ICA ﴾sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/nº, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Fone: (91) 3241- 5801/ 3241-836). A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente da pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará o que rege o Art.36 da Resolução 3.738/ 2008.

6. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

O candidato aprovado deverá ser lotado na unidade acadêmica ICA e realizará as seguintes atividades, quais sejam:

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização e Mestrado/Doutorado;

c) Participar de Projetos de Pesquisa, Extensão e Ensino no âmbito da Unidade ou Subunidade;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade ou Subunidade Acadêmica.

Belém, 18 de agosto de 2008.

___________________________

Diretor da Subunidade
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